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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MARIANA
Instituído pela Lei 2.972 de 17 de Junho de 2015
Edição nº 629 de 09 de Janeiro de 2018
Autor da publicação: Kíria Ribeiro dos Santos - Assessoria de Comunicação

Publicações Câmara de Mariana
Legislação: Portarias
PORTARIA Nº 001/2018

PORTARIA Nº 001/2018

NOMEIA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

O Vereador Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso das
suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor Leonardo Martins Neres, para o cargo em comissão de Assessor de
Gabinete II, a partir do dia 02/01/2018, lotado no gabinete do vereador Fernando Sampaio de
Castro.

Art. 2 o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Mariana, 02 de Janeiro de 2018.

Fernando Sampaio de Castro
Presidente da Câmara Municipal de Mariana

Legislação: Portarias
PORTARIA Nº 002/2018

PORTARIA Nº 002/2018

EXONERA SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

O Vereador Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso das
suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerada a servidora Andréia Dias Silva, do cargo em comissão de Assessor de
Gabinete I, lotada no gabinete do vereador Juliano Vasconcelos Gonçalves, a partir do dia
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02/01/2018.

Art. 2 o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Mariana, 02 de Janeiro de 2018.

Fernando Sampaio de Castro
Presidente da Câmara Municipal de Mariana

Legislação: Portarias
PORTARIA Nº 003/2018

PORTARIA Nº 003/2018

EXONERA SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

O Vereador Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso das
suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerada a servidora Dilma Maria Tavares, do cargo em comissão de Assessor de
Gabinete II, lotada no gabinete do vereador Fernando Sampaio de Castro, a partir do dia
02/01/2018.

Art. 2 o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Mariana, 02 de Janeiro de 2018.

Fernando Sampaio de Castro
Presidente da Câmara Municipal de Mariana

Legislação: Portarias
PORTARIA Nº 004/2018

PORTARIA Nº 004/2018

EXONERA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

O Vereador Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso das
suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerado o servidor Gilberto Miranda da Silva, do cargo em comissão de Chefe de
Gabinete, lotado no gabinete do vereador Fernando Sampaio de Castro, a partir do dia 02/01/2018.

Art. 2 o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.
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Mariana, 02 de Janeiro de 2018.

Fernando Sampaio de Castro
Presidente da Câmara Municipal de Mariana

Legislação: Portarias
PORTARIA Nº 005/2018

PORTARIA Nº 005/2018

EXONERA SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

O Vereador Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso das
suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerada a Senhora PRISCILA MARIA SANTOS NEVES, do cargo em comissão de
Assessor Parlamentar I, a partir do dia 03/01/2018.

Art. 2 o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Mariana, 03 de Janeiro de 2018.

Fernando Sampaio de Castro
Presidente da Câmara Municipal de Mariana

Legislação: Portarias
PORTARIA Nº 007/2018

PORTARIA Nº 007/2018

NOMEIA SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

O Vereador Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso das
suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Senhora CINTIA DE CASSIA SILVA DE PAULA, para o cargo em comissão
de Agente de Serviço (CAC), a partir do dia 03/01/2018.

Art. 2 o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Mariana, 03 de Janeiro de 2018.

Fernando Sampaio de Castro
Presidente da Câmara Municipal de Mariana
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Legislação: Portarias
PORTARIA Nº 008/2018

PORTARIA Nº 008/2018

NOMEIA SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

O Vereador Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso das
suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Senhora DANIELLE GANDRA CARNEIRO, para o cargo em comissão de
Agente de Serviço (CAC), a partir do dia 03/01/2018.

Art. 2 o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Mariana, 03 de Janeiro de 2018.

Fernando Sampaio de Castro
Presidente da Câmara Municipal de Mariana

Legislação: Portarias
PORTARIA Nº 009/2018

PORTARIA Nº 009/2018

NOMEIA SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

O Vereador Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso das
suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Senhora Dilma Maria Tavares, para o cargo em comissão de Assessor de
Gabinete II, a partir do dia 03/01/2018, lotada no gabinete do vereador Fernando Sampaio de
Castro.
Art. 2 o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Mariana, 03 de Janeiro de 2018.

Fernando Sampaio de Castro
Presidente da Câmara Municipal de Mariana

Legislação: Portarias
PORTARIA Nº 010/2018

PORTARIA Nº 010/2018

NOMEIA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA
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O Vereador Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso das
suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor Gilberto Miranda da Silva, para o cargo em comissão de Chefe de
Gabinete, a partir do dia 03/01/2018, lotado no gabinete do vereador Fernando Sampaio de Castro.
Art. 2 o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Mariana, 03 de Janeiro de 2018.

Fernando Sampaio de Castro
Presidente da Câmara Municipal de Mariana

Publicações Diversas: Notificações
CONTRATO EXCEPCIONAL - CONTRATAÇÕES E RESCISÕES

RESCISÃO CONTRATO EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 25/2016 – CONTRATADO
(A): JOÃO CARLOS ANSTÁCIO. Rescisão, do instrumento administrativo de contratação temporária
por excepcional interesse público para a execução dos serviços de Vigia na sede da contratante.
Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

 

RESCISÃO CONTRATO EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 27/2016 – CONTRATADO
(A): JECIARA SILVA COUTINHO. Rescisão, do instrumento administrativo de contratação temporária
por excepcional interesse público para a execução dos serviços de Telefonista na sede da
contratante. Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

 

RESCISÃO CONTRATO EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 03/2017 – CONTRATADO
(A): CINTIA DE CASSIA SILVA DE PAULA. Rescisão, do instrumento administrativo de contratação
temporária por excepcional interesse público para a execução dos serviços de Auxiliar de
Administração na sede da contratante. Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara
Municipal de Mariana.

 

RESCISÃO CONTRATO EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 05/2017 – CONTRATADO
(A): DANIELLE GANDRA CARNEIRO. Rescisão, do instrumento administrativo de contratação
temporária por excepcional interesse público para a execução dos serviços
de Atendente/Recepcionista na sede da contratante. Fernando Sampaio de Castro, Presidente da
Câmara Municipal de Mariana.

 

CONTRATO EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO Nº 01/2018 - CONTRATADO(A): ANDRÉIA DIAS
SILVA. OBJETO: Prestação de serviços de Telefonista, a ser desempenhado na sede administrativa
da Câmara Municipal de Mariana. FUND. LEGAL: Lei 3048 DE 26/01/2016 e subsequentes.Fernando
Sampaio Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.
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Publicações Prefeitura de Mariana
Processo Seletivo: Editais
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2018 – EM SUBSTITUIÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2018 – EM SUBSTITUIÇÃO
SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA Nº 001/16
A Prefeitura Municipal de Mariana, considerando a Portaria 02 de 29 de março de 2016 da
Secretaria Municipal de Saúde que dispuseram sobre a homologação do Resultado Final da Seleção
Pública Simplificada, aberta pelo Edital nº 001/16 de 11 de fevereiro de 2016, convoca os candidatos
aprovados abaixo relacionados para a celebração de contrato temporário no Município de Mariana
para a apresentação dos seguintes documentos originais e xerox: a) original e fotocópia da carteira
de identidade ou de documento único equivalente, de valor legal, com fotografia; b) original e
fotocópia do CPF próprio; c) duas fotografias 3x4 recente; d) original e fotocópia do título de eleitor
com comprovante de votação na última eleição, dos dois turnos, quando houver, ou comprovante de
quitação com a Justiça Eleitoral; e) original e fotocópia do certificado de reservista ou documento
equivalente, se do sexo masculino; f) original e fotocópia de certidão de casamento, se for o caso; g)
original e fotocópia de documento comprobatório de trabalho, no
setor público ou privado (Carteira de Trabalho ou Contrato de Trabalho por tempo determinado),
anterior ao serviço público municipal; h) original e fotocópia do PIS/PASEP ou NIT, caso seja
cadastrado; i) original e fotocópia do comprovante de Contribuição Sindical, quando pago; j) original
e fotocópia do comprovante de residência atualizado; k) fotocópia, autenticada em cartório, de
documentação comprobatória de escolaridade, conforme habilitação exigida para o cargo; l)Cartão
de vacinação(filhos menores de 5 anos) m)Declaração Escolar ( filhos maiores de 5 anos e menores
de 14) e número da conta Itaú no ato da recepção, nos dias: 09/01, 10/01, 11/01, 12/01 e 15/01 no
horário de 8h00h às 11:30 e de 13:00h às 17h00, na Secretaria Municipal de Administração,
localizada no 2º pavimento do Paço Municipal, localizada na Praça JK, s/n – Centro, Mariana-MG.

NUTRICIONISTA

Classificação Nome Data de Nascimento
6 Jaqueline Soares 06/12/1985
7 Tamiris Borges da Costa 04/10/1988

Publicações Diversas: Notificações
EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - DEMUTRAN
EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO.
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O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - DEMUTRAN, em conformidade
com as disposições e competências estabelecidas pela Lei Federal nº. 9.503/97, e pela Resolução do
CONTRAN nº. 619/2016, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via
remessa postal, Notifica através do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo
relacionados, das respectivas Infrações de Transito, estabelecendo prazo legal de 15 (quinze) dias, a
contar da presente publicação para a facultativa interposição da Defesa da Autuação ou Solicitar a
aplicação de Penalidade de Advertência Por Escrito, observado os termos da Resolução do
CONTRAN - Conselho Nacional de Transito, nº. 619/2016. A Defesa da Autuação por ventura
interposta, ou a Solicitação da aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito, deverão ser
entregues PESSOALMENTE: nO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO -
DEMUTRAN, à Praça da Estação , s/n - Centro de Convenções - Centro - Mariana - MG - CEP.
35420-000, ou VIA CORREIOS para Praça da Estação , s/n - Centro de Convenções - Centro -
Mariana - MG - CEP. 35420-000 ou Caixa Postal 41 - Mariana - mg cep. 35420-000 (de preferência
mediante aviso de recebimento).

Caso o infrator não tenha sido identificado no momento da autuação, e tratando-se de infração de
responsabilidade do condutor, para fins de pontuação, o proprietário do veículo, tem o prazo de 15
dias a contar da presente publicação, para identificá-lo, sob pena de ser considerado o responsável
pela pontuação decorrente, nos termos dos §§ 7º e 8º do artigo 257, da Lei Federal 9.503/97 (Código
de Transito Brasileiro). O formulário para identificação do Condutor Infrator pode ser solicitado no
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - DEMUTRAN, à Praça da Estação ,
s/n - Centro de Convenções - Centro - Mariana - MG - CEP. 35420-000 ou pelo sitio
www.mariana.mg.gov.br/veiculos.



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/629

8

PLACA NRO AIT DATA CÓDIGO
HGL5836 L01001107 18/11/2017 555-00
    
HKI7766 L01007098 18/11/2017 547-90
    
OPU5969 L01007097 18/11/2017 556-80
    
KBO2056 L01004613 22/11/2017 554-12
    
HKE4926 L01004616 24/11/2017 604-11
    
HHZ6646 L01005086 22/11/2017 554-14
    
HIY7006 L01005402 20/11/2017 520-70
    
HFH2216 L01005986 20/11/2017 554-11
GWF8589 L01001319 20/11/2017 686-61
    
HLJ8639 L01004610 21/11/2017 554-14
    
HFJ9899 L01004614 23/11/2017 736-62
    
HGP7769 L01005170 23/11/2017 538-00
    
HGK8839 L01005211 20/11/2017 763-32
    
QNC3169 L01005212 20/11/2017 763-32
    
OLO9099 L01005403 23/11/2017 554-14
    
GYQ6939 L01005995 22/11/2017 554-12
    
PVM3238 L01005169 18/11/2017 554-13
    
GSK0288 L01005996 22/11/2017 554-14
    
HDP4308 L01005997 22/11/2017 613-00
    
GXO9778 L01006228 20/11/2017 556-80
    
HID4342 L0706797 18/11/2017 554-13
    
GXS9412 L01001317 18/11/2017 547-90
    
HHG5732 L01005981 20/11/2017 762-51
    
DXX5882 L01006115 19/11/2017 554-11
    
HJS0102 L01006235 22/11/2017 736-62
    
HOE8312 L01007101 20/11/2017 736-62
HLO5802 L01000710 22/11/2017 556-80
    
PVP7772 L01005988 21/11/2017 550-90
    
HKJ1734 L01005992 21/11/2017 554-14
    
HEM1754 L01006012 19/11/2017 556-80
    
HBS4064 L01007100 20/11/2017 554-14
    
HKA4014 L01004615 24/11/2017 604-11
    
GVX3824 L01005994 22/11/2017 554-12
    
EMD5064 L01006233 22/11/2017 538-00
    
HOE8055 L0706792 21/11/2017 545-26
    
EPC8113 L01000709 18/11/2017 538-00
    
HEM8403 L01004619 24/11/2017 736-62
    
GVI9523 L01005984 20/11/2017 763-32
    
PYB2597 L01007099 18/11/2017 763-32
    
PZR4667 L01004611 21/11/2017 763-32
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OLQ9507 L01006232 22/11/2017 538-00
    
PYH0867 L01007102 22/11/2017 763-32
    
GZQ6767 L01005983 20/11/2017 554-14
    
OWS6615 L01006114 18/11/2017 545-21
    
OQW3965 L01001108 18/11/2017 556-80
    
HEE0165 L01004612 22/11/2017 554-11
    
HCH6185 L01005231 22/11/2017 556-80
    
PXA3265 L01005982 20/11/2017 763-32
    
HDD2665 L01006229 20/11/2017 612-20
    
OPH3895 L01006230 20/11/2017 556-80
    
OQU3411 L01005989 21/11/2017 554-14
    
KHN7191 L01005993 21/11/2017 613-00
    
QMX9920 L01002821 19/11/2017 736-62
    
HCJ1330 L01004617 24/11/2017 686-61
    
OOZ8830 L01005172 23/11/2017 538-00
    
EUC1810 L01005401 20/11/2017 762-51
    
IKG0950 L01005990 21/11/2017 554-11
    
CVL6750 L01006011 19/11/2017 556-80
    
IKG0950 L01005991 21/11/2017 554-14

Publicações Diversas: Notificações
EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - DEMUTRAN
EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO.
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - DEMUTRAN, em conformidade
com as disposições e competências estabelecidas pela Lei Federal nº. 9.503/97 e pela Resolução do
CONTRAN nº. 619/2016, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via
remessa postal, Notifica através do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo
relacionados, da aplicação das respectivas penalidades de multas referentes aos autos de infrações a
baixo especificados. Fica estabelecido prazo máximo de 30 dias, contados da publicação desde
edital, para a facultativa interposição de recurso administrativo, conforme normatizações do CTB -
Código de Transito Brasileiro e CONTRAN - Conselho Nacional de Transito. O recurso por ventura
interposto, deverá ser entregue PESSOALMENTE: no DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
TRANSPORTE E TRÂNSITO - DEMUTRAN, à Praça da Estação , s/n - Centro de Convenções - Centro
- Mariana - MG - CEP. 35420-000, ou VIA CORREIOS: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
TRANSPORTE E
TRÂNSITO - DEMUTRAN, à Praça da Estação , s/n - Centro de Convenções - Centro - Mariana - MG -
CEP. 35420-000 ou Caixa Postal 41 - Mariana - MG CEP. 35420-000 (de preferência mediante aviso
de recebimento).

Para a obtenção de 20% de desconto, a multa deverá ser paga em até 30 dias a partir da data de
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publicação do presente Edital (artigo 284 da lei federal número 9.503/97).

PLACA NRO AIT DATA CÓDIGO VALOR
     
ORB9652 L0701805 01/06/2016 554-12 127,69
     
HGH8163 L0701617 09/06/2016 554-12 127,69
     
GXM6293 L0703482 02/06/2016 605-01 191,54
     
GXQ6164 L0700844 04/07/2016 554-12 127,69
     
HOF9424 L0703508 05/07/2016 554-12 127,69
     
MQH4371 L0701590 20/06/2016 554-14 127,69
     
OWY4483 L0702640 02/07/2016 606-81 127,69


